
 

 
 

 

VARGEM ALTA – QUINTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2017 – Nº 964 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/10/2017 – DECRETO N° 
3683/2017, de 05 de outubro de 2017. 

ONDE-SE LÊ: 

1. “DECRETO Nº 3683, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.” 

LEIA-SE: 

1. “DECRETO Nº 3683, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.” 

 

DECRETO Nº 3683, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. 

NOMEIA O SR. REGINALDO DA CUNHA LIVERANI NO CARGO 

COMISSIONADO GERENTE ADMINISTRATIVO – CC-III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. REGINALDO DA CUNHA LIVERANI 

para exercer o Cargo Comissionado – Gerente Administrativo – CC-

III, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 06/10/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 05 de outubro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3691, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

NOMEIA A SEVIDORA ROSANE IORIO TESSARI ROHR NO 

CARGO COMISSIONADO COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL – 

CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a servidora ROSANE IORIO TESSARI ROHR 

para exercer o Cargo Comissionado – Coordenador de Saúde Bucal 

– CC-V, na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de outubro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3692, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

NOMEIA O SR. GABRIEL ADÃO ZECHINI DA SILVA NO CARGO 

COMISSIONADO GERENTE DE CONTROLE, LICENCIAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – CC-III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. GABRIEL ADÃO ZECHINI DA SILVA 

para exercer o Cargo Comissionado – Gerente de Controle, 

Licenciamento e Fiscalização Ambiental – CC-III, na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 26 de outubro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 177/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA VANDERLEA PAZINI NERY. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora VANDERLEA PAZINI NERY– Cargo: Servente, 

concedida através da Portaria nº 020/17, prorrogada pela portaria n° 

080/17, 104/17, 119/17, 124/17 e 147/17, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, no período de 01 de outubro a 31 de 

outubro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/10/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de outubro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 29/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000092, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS para atender a 

diversas secretarias, empresa JOAO BATISTA DE MIRANDA 

INFORMATICA EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.30.977.698/0001-60, com sede na Rua 

Professor Gilceu Machado, 80A82 - Amaral - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29.302-040, por seu representante legal, Sr. 

(a) JOAO BATISTA DE MIRANDA, brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Oswaldo Malfacini, 39 - Zumbi - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29.302-040, inscrito no CPF/MF sob nº 

.418.290.857-00, Cédula de Identidade nº.382.961, doravante 

denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial 

nº000092 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

TONER E CARTUCHOS PARA ATENDER A DIVERSAS 

SECRETARIAS,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

Item Descrição Unidade Valor Quant. 

04 CARTUCHO HP 60 

COLOR PARA 

IMPRESSORA F4480-

ORIGINAL 

UN R$144,50 35 

 

ASSISTENCIA SOCIAL – ITEM 04 

CONTRATADO:  

VALOR: R$5.057,50(cinco mil cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
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para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 KETYLA DOS SANTOS -(CREAS) , 

 ELIANE DA SILVA LUIZ PIZETTA (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANO E 
INTERIOR)  

 REGINALDO DA CUNHA LIVERANI (SECRETARIA 
MEIO AMBIENTE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 25 de outubro de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

JOAO BATISTA DE MIRANDA INFORMATICA EPP 

Contratada 

___________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMETNO Nº 26/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 
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ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000092, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS PARA 

ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS, empresa JOSE 

OSVALDO LOPES 76634132704., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.12.432.925/0001-90, com 

sede na Rua Professor Gilceu Machado, 80a82 - Amaral - 

Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29.305-180, por seu 

representante legal, Sr. (a) José Osvaldo Lopes, brasileiro (a), 

residente e domiciliado na Rua Professor Gilceu Machado, 80a82 - 

Amaral - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29.305-180, inscrito 

no CPF/MF sob nº .766.341.327-04, Cédula de Identidade 

nº.728.530, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária 

do Pregão Presencial nº000092 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela 

Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.AQUISIÇÃO DE 

TONER E CARTUCHOS PARA ATENDER A DIVERSAS 

SECRETARIAS,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

Item Descrição Unidade Valor Quant. 

01 TONER 435/436/285A - 

COMPATIVEL 

UN R$54,00 12 

03 CARTUCHO Nº45 PRETO - 

COMPATIVEL 

UN R$87,75 10 

07 TONER CE285A PARA 

IMPRESSORA HP LASER 

JET M1132 - ORIGINAL 

UN R$62,50 25 

08 TONER 83A - COMPATIVEL UN R$67,90 07 

 

SECRETARIAS SEC.MEIO AMBIENTE – ITEM 08 

ASSISTENCIA SOCIAL – ITEM 07 

SEC. DE OBRAS – ITEM 01 e 03 

 CONTRATADO:  

VALOR: R$3.563,30(três mil quinhentos e sessenta e três reais e 

trinta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

KETYLA DOS SANTOS -(CREAS) , 

ELIANE DA SILVA LUIZ PIZETTA (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS URBANO E INTERIOR) E 

REGINALDO DA CUNHA LIVERANI (SECRETARIA MEIO 

AMBIENTE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  
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11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 24 de outubro de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704 

Contratada 

___________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 27/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000092, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS para atender a 

diversas secretarias, empresa MEIRA.COM SERV EIRELI ME., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.28.429.282/0001-66, com sede na Rua São João -373 – Pav. 01 

- Cariacica - ES - CEP: 29.156-175, por seu representante legal, Sr. 

(a) OSWALDO GOMES MEIRA FILHO, brasileiro, separado, 

residente e domiciliado na Rua AV cezar hilal, 931 - Bento Ferreira - 

Vitoria - ES - CEP: 29.050-659, inscrito no CPF/MF sob nº 

.379.736.067-34, Cédula de Identidade nº.207804 SSP-ES, 

doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão 

Presencial nº000092 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de. AQUISIÇÃO 

DE TONER E CARTUCHOS para atender a diversas secretarias,  

em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 

proposta apresentada na licitação que integram este instrumento. 

Item Descrição Unidade Valor Quant. 

05 CARTUCHO HP60 PRETO 

PARA IMPRESSORA F4480- 

ORIGINAL 

UN R$128,30 35 

 

 ASSISTENCIA SOCIAL – ITEM 05 

CONTRATADO:  

VALOR: R$4.490,50(quatro mil quatrocentos e noventa reais e 

cinquenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 
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9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

KETYLA DOS SANTOS -(CREAS) ,ELIANE DA SILVA LUIZ 

PIZETTA (SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 

URBANO E INTERIOR) E REGINALDO DA CUNHA LIVERANI 

(SECRETARIA MEIO AMBIENTE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 25 de outubro de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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______________________________________ 

MEIRA.COM SERV EIRELI ME 

Contratada 

___________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 28/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000092, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS para atender a 

diversas secretarias, empresa VITORIA CARTUCHOS LTDA ME., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.08.176.376/0001-63, com sede na Rua José Celso Claudio 501 – 

Jardim Camburi - Vitoria - ES - CEP: 29.060-700, por seu 

representante legal, Sr. (a) Carlos Devillart Abreu, brasileiro (a), 

solteiro (a), residente e domiciliado na Rua Carijós, 625 - Jardim Da 

Penha - Vitoria - ES - CEP: 29.060-700, inscrito no CPF/MF sob nº 

.103.267.377-07, Cédula de Identidade nº.1855502, doravante 

denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial 

nº000092 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.AQUISIÇÃO DE 

TONER E CARTUCHOS PARA ATENDER A DIVERSAS 

SECRETARIAS,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

Item Descrição Unidade Valor Quant. 

02 TONER 2612A - COMPATIVEL UN R$53,40 18 

06 TONER CB435AC PARA 

IMPRESSORA HP LASE JET 

P1005 - ORIGINAL 

UN R$59,50 20 

09 CARTUCHO Nº78 COLORIDO - 

COMPATIVEL 

UN R$97,90 10 

 

ASSISTENCIA SOCIAL – ITEM 06 

SEC. DE OBRAS – ITEM 02 e 09 

CONTRATADO:  

VALOR: R$3.130,20(três mil cento e trinta reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 
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tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 KETYLA DOS SANTOS -(CREAS) , 

 ELIANE DA SILVA LUIZ PIZETTA (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANO E 
INTERIOR)  

 REGINALDO DA CUNHA LIVERANI (SECRETARIA 
MEIO AMBIENTE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 
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ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 25 de outubro de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________ 

VITORIA CARTUCHOS LTDA ME 

Contratada 

___________________________________________________ 

ADITIVO CONTRATO 88/2017 

1º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa FORTE SUL CONSTRUTORA 

LTDA ME, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ, denominado 

CONTRATANTE e a empresa FORTE SUL CONSTRUTORA 

LTDA ME, denominada CONTRATADA, qualificada no Contrato 

original, resolvem de comum acordo, firmar o presente PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO ao contrato nº 000088/2016  Processo nº 

2815/2017, assinado em 05 de maio de 2017, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Empresa e do Setor de 

Convênios fica aditivado o Contrato original, em sua Cláusula Sexta 

com relação ao prazo, que passa a vigorar até o dia 31 de 

dezembro de 2017. Tal aditivo se faz necessário, pois ao iniciar a 

reforma foram detectados vários problemas, que não haviam sido 

previstos anteriormente, sendo necessário um replanilhamento que 

aguarda liberação pela engenharia, desta forma é necessário a 

prorrogação do prazo de execução da obra. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde 

que não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 08 de setembro de 2017. 

 

____________________________ 

JOÃO  CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________ 

FORTE SUL CONSTRUTORA LTDA ME 

Contratado 
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

MEIO AMBIENTE 

 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ALTAIR FRANCO DE MORAES 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


